Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

10711.722958/2013-15

Voluntério

3401-011.673 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria
26 de abril de 2023

NCX CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.

FAZENDA NACIONAL
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Ano-calendéario;-2008

ViCIO _NO _ ATO  ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE  DE
COMPROVACADO.

A.motivacdo e finalidade do ato administrativo sdo supridas quando da
elaboracdo do relatorio fiscal que detalham as conclusdes do trabalho fiscal e
as provas dos fatos constatados. As discordancias quanto as conclusfes do
trabalho fiscal sdo matérias inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a
existéncia de vicios no auto de infracdo deve apresentar-se comprovada no
processo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRESCRICAO
INTERCORRENTE. IMPROCEDENCIA. APLICACAO DA SUMULA N° 11
DO CARF.

N&o corre prescricdo contra a Fazenda Nacional durante o Processo
Administrativo Fiscal.

INFORMACAO PRESTADA SOBRE VEICULO OU CARGA
TRANSPORTADA. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE REGISTRO.
APLICABILIDADE DA MULTA PREVISTA NO ART. 107, INCISO 1V,
ALINEA “E” DO DECRETO-LEI 37/66.

O descumprimento do prazo previsto para informagdo do veiculo e carga
transportados configura a aplicacdo da penalidade prevista no art. 107, inciso
IV, alinea “e”, do Decreto-Lei 37/66.

PENALIDADE ADMINISTRATIVA. ATRASO NA ENTREGA DE
DECLARACAO OU PRESTACAO DE INFORMACOES. DENUNCIA
ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE.

A denuncia espontdanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento de deveres instrumentais, como 0s decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
para prestacdo de informacOes a administracdo aduaneira, mesmo ap0s 0
advento da nova redacgéo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966, dada pelo art.
40 da Lei n°® 12.350, de 2010.
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 VÍCIO NO ATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
 A motivação e finalidade do ato administrativo são supridas quando da elaboração do relatório fiscal que detalham as conclusões do trabalho fiscal e as provas dos fatos constatados. As discordâncias quanto às conclusões do trabalho fiscal são matérias inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existência de vícios no auto de infração deve apresentar-se comprovada no processo. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 11 DO CARF.
 Não corre prescrição contra a Fazenda Nacional durante o Processo Administrativo Fiscal.
 INFORMAÇÃO PRESTADA SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE REGISTRO. APLICABILIDADE DA MULTA PREVISTA NO ART. 107, INCISO IV, ALÍNEA �E� DO DECRETO-LEI 37/66.
 O descumprimento do prazo previsto para informação do veículo e carga transportados configura a aplicação da penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei 37/66.
 PENALIDADE ADMINISTRATIVA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento de deveres instrumentais, como os decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS TRIBUTÁRIAS. INCOMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 2 DO CARF.
 Este Colegiado é incompetente para apreciar questões que versem sobre constitucionalidade das leis tributárias.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário quanto às alegações de ofensa a princípios constitucionais e, na parte conhecida, por maioria de votos, em não reconhecer a prescrição intercorrente, vencidas neste ponto, as conselheiras Fernanda Vieira Kotzias e Caroline Machado Freire Martins, que a reconheciam, e, nas demais questões de mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, tendo a conselheira Carolina Machado Freire Martins, neste ponto, acompanhado pelas conclusões. Declarou-se impedido e não participou do julgamento o conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto. 
  (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Winderley Morais Pereira,  Renan Gomes Rego e Carolina Machado Freire Martins. Ausente o conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco.
  Por bem descrever os fatos adoto, com as devidas adições, o relatório da primeira instância que passo a transcrever.

Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada. 
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil � RFB:

Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese: 
? Agiu de boa-fé e, portanto, a penalidade deve ser relevada de acordo com o art.736 do RA; 
? A multa fere princípios constitucionais; 
? Está acobertada pelos benefícios da denúncia espontânea. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento negou provimento à impugnação. A decisão foi assim ementada.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2008 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. 
É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

Irresignada com a decisão, a Recorrente interpôs recurso voluntário, repisando as alegações da impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

Não conhecimento das matérias referentes a constitucionalidade do lançamento.
O Recurso alega que a penalidade aplicada estaria em desacordo com as normas constitucionais. Quanto a esta matérias não conheço do recurso. Eventuais discussões sobre a legalidade de Leis e ofensa a princípios constitucionais não pode ser enfrentada por este Colegiado diante da emissão da súmula nº 2 do CARF, que veda o pronunciamento sobre constitucionalidade de lei tributária.
 �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�
Quanto às demais matérias, o recurso é voluntário e tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isto, serem conhecidas.


Prescrição Intercorrente

Alega a Recorrente a existência da prescrição intercorrente, o que não se aplica ao Processo Administrativo que se iniciou com a impugnação do lançamento e continua em curso até o momento, seguindo os ritos previstos no Decreto nº 70.235/72. 
Jogando uma pá de cal na discussão a Súmula nº 11, do CARF, publicada no DOU de 22/11/2209, resolve em definitivo a questão da prescrição intercorrente.
 
 Súmula CARF nº 11 
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.�

Atribuição da Receita Federal para definir obrigações acessórias 
A Recorrente tece nos seus argumentos diversas considerações acerca da obrigação acessória que obriga os intervenientes a informação de transporte e carga. Para um melhor deslinde da questão faz-se necessário, antes de qualquer discussão, a análise da atribuição da Receita Federal para criar obrigações acessórias A definição de obrigação acessória e assunto pertinente aos órgãos da administração tributária, para confirmar este entendimento, basta a análise da matéria do ponto de vista dos diplomas legais disciplinadores da matéria. Inicialmente o art. 113 do Código Tributário Nacional definiu o que vem a ser obrigação principal e obrigação acessória.
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Nos termos do Código, a obrigação acessória é prestação comissiva ou omissiva prevista na legislação tributária, no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos e não se confunde com a obrigação principal de recolhimento tributário. Não há como falar em obrigação acessória ligada a lançamento, mas a obrigação de fazer ou não fazer do sujeito passivo.
A alegação que a obrigação acessória somente poderia ser definida em lei e não em normas administrativas, não encontra respaldo nas normas de direito tributário, pois, no art. 113 do CTN é esclarecido, de forma cristalina, que a obrigação acessória nasce da legislação tributária. A legislação tributária abarca outros institutos normativos, tais como decretos e normas complementares como preceitua o art. 96 também do CTN. Ao analisar a questão Luciano Amaro afirma que nos casos em que a obrigação acessória foi definida por ato de autoridade administrativa, pode-se dizer que decorre de �lei� diante do caráter de vinculação legal da administração tributária.
Parece que ao dizer serem as obrigações acessórias decorrentes da legislação tributária, o Código quis explicitar que a previsão dessas obrigações pode estar não em �lei�, mas em ato de autoridade que se enquadre no largo conceito de �legislação tributária� dado no art. 96; mesmo, porém que se ponha em causa um dever de utilizar certo formulário escrito em ato de autoridade, melhor seria dizer que a obrigação, em situações como esta, decorre da lei, pois nesta é que estará o fundamento com base no qual a autoridade pode exigir tal ou qual formulário, cujo formato tenha ficado a sua discrição. E, obviamente, também nessas situações, o nascimento do dever de alguém cumprir tal obrigação instrumental surgirá, concretamente, quando ocorrer o respectivo fato gerador�. (Luciano Amaro, Direito Tributário Brasileiro, 16ª ed., São Paulo, Saraiva. pg. 276-277).
Confirmando a atribuição da Receita Federal de definir obrigações tributárias, foi editada a MP 1.788/98, convertida posteriormente na Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que no seu artigo 16, torna inconteste a atribuição da Receita Federal para dispor sobre as obrigações acessórias.
Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável
Conforme descrito a Receita Federal possui a competência legal para criar e regular obrigações acessórias referentes aos tributos por ela administrados. Destarte, quaisquer declarações, controles e prazos referentes a tributos sobre o seu controle, são de cumprimento obrigatório pelos intervenientes do comércio exterior e o seu descumprimento enseja a aplicação das penalidades pertinentes.
A inaplicabilidade do principio da boa-fé e da ausência de dano no descumprimento das obrigações acessórias 
Quanto à discussão sobre dano ou prejuízo a administração aduaneira e aplicação do principio da boa-fé no descumprimento das obrigações acessória, também não se aplica nestes casos. A responsabilidade tributária independe da intenção do agente, nos termos previstos no art. 136, do CTN.
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
O texto legal explicita a posição adotada no Código, de afastar as características subjetivas para análise da responsabilidade. As sanções estão previstas em lei e salvo disposição em contrário, não consideram o instituto da subjetividade, não sendo considerada na aplicação da penalidade, a intenção do agente no ato comissivo ou omissivo.
A ausência da necessidade de comprovação do dolo fica mais evidente, quando aplicada aos tributos e controles aduaneiros, que na sua origem não possuem caráter arrecadatório, mas de controle e segurança da soberania nacional. As obrigações aduaneiras, tanto principais, quanto acessórias, são determinadas em função de decisões administrativas e políticas de Estado. As obrigações acessórias, definidas no controle aduaneiro, caminham em conjunto com os controles administrativos e fitossanitários. Todas as informações exigidas nas declarações tipicamente aduaneiras são relevantes e determinam critérios de riscos que levam a níveis diferenciados de controle aduaneiro, inclusive podendo definir a ausência total da verificação física das mercadorias importadas. Dai a definição de sanções aplicáveis a descumprimento de obrigações acessórias. A falta ou informação em atraso prejudicam sobremaneira o controle, portanto, a penalidade aplicada vem no intuito de estimular o correto cumprimento das obrigações acessórias, punindo aquele que falta com as informações nos termos previstos pela norma.
Denúncia espontânea e retroatividade benigna
Quanto à alegação de denúncia espontânea, entendo não assistir razão a Recorrente. 
As informações intempestivas correspondem a transporte de cargas vinculados a procedimento fiscal. Ademais, considerando o caráter informativo e de controle, constante das declarações aduaneiras, não há como afastar o prejuízo causado aos controles tributários e administrativos. A informação incorreta ou intempestiva dos dados do transporte da carga, afeta os controles efetuados pelos órgãos responsáveis pelo comércio exterior. Os controles específicos que deveriam ter sido realizados com a carga, já não mais será possível.
Jogando uma pá na discussão, a matéria foi resolvida no âmbito do CARF pela Súmula CARF nº 126.
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.(Vinculante, conformePortaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Portanto, aqui não há como prosperar o argumento da espontaneidade para afastar a penalidade ou aplicação de retroatividade benigna em relação ao prazo para informação da carga.
Enquadramento legal da penalidade aplicada, responsabilidade e retificação de informações
A penalidade aplicada consta da alínea �e�, do inciso IV, do art. 107 do DL nº 37/66, que trata da falta de prestação de informação.
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; 
No caso em estudo, a indicação no enquadramento legal da alínea �e� do art. 107, do DL nº 37/66, que determina a penalidade para os casos de informação intempestiva, referentes à carga transportada, se amolda perfeitamente ao caso em tela, pois, a discussão travada em todo o processo, versa sobre a informação intempestiva de dados de embarque.
Diante desta determinação legal, a Secretaria da Receita Federal editou a IN SRF nº 102/1994 que estabeleceu, dentre outras diversas determinações, e no art. 8º define como responsável pela informação da carga o agente transportador:
Art. 8º As informações sobre carga consolidada procedente do exterior ou de trânsito aduaneiro serão prestadas pelo desconsolidador de carga até duas horas após o registro de chegada do veículo transportador.
Portanto a obrigação da informação é de responsabilidade do agente de carga não cabendo a alegação e ilegitimidade passiva. 
Quanto a aplicabilidade nos casos em que o responsável pela informação, realiza retificações sobre informações já registradas, a RFB se manifestou por meio da Solução de Consulta Interna (SCI) Cosit nº 2, de 04/02/2016, que apresentou o entendimento que nestes casos de retificação de informações que foram prestadas tempestivamente, não cabe a aplicação da penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea e.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. 
Assim, consoante o entendimento da RFB, para os casos em que as informações em discussão tratar-se de mera retificação de informações não caberia a aplicação da penalidade.

Lançamento em razão da informação intempestiva de dados 
Nos termos descritos no relatório fiscal a penalidade aplicada ao Recorrente ocorreu por informação intempestiva de dados.


Nesse caso não se trata de mera retificação, as informações originais já foram prestadas fora do prazo previsto. Assim, para o caso em tela não se aplica as definições da Solução de Consulta 02/2016.
Diante do exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário quanto às alegações de ofensa a princípios constitucionais e na parte conhecida, negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira
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INCONSTITUCIONALIDADE ~ DE NORMAS TRIBUTARIAS.
INCOMPETENCIA. APLICAGAO DA SUMULA N° 2 DO CARF.

Este Colegiado é incompetente para apreciar questbes que versem sobre
constitucionalidade das leis tributarias.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntério quanto as alegacfes de ofensa a principios constitucionais e, na parte
conhecida, por maioria de votos, em ndo reconhecer a prescri¢cao intercorrente, vencidas neste
ponto, as conselheiras Fernanda Vieira Kotzias e Caroline Machado Freire Martins, que a
reconheciam, e, nas demais questdes de mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao Recurso Voluntério, tendo a conselheira Carolina Machado Freire Martins, neste ponto,
acompanhado pelas conclusdes. Declarou-se impedido e ndo participou do julgamento o
conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Winderley Morais Pereira,
Renan Gomes Rego e Carolina Machado Freire Martins. Ausente o conselheiro Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco.

Relatério

Por bem descrever os fatos adoto, com as devidas adicdes, o relatorio da primeira
instancia que passo a transcrever.

Trata o presente processo de Auto de Infragdo com exigéncia de multa
regulamentar pela ndo prestacdo de informac&o sobre veiculo ou carga transportada.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi
considerada responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informagoes
eletronicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil — RFB:
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CNPJ

A ag@ncia de navegag¢fdoc MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA, inscrita no

sob © n°® 02.378.779/0005-32, apds ter informado o Manifesto n°® 1308500565988 e
efetuado

sua wvinculagdo as escalas dentro do prazo, informou tempestivamente o

Conhecimento Eletrénico (C.E.-Mercante) Genérico (MBL) ne° 1308B05047248705, no dia
07/04/2008 as 20:59:26 h, conforme extrato do C.E.-Mercante do Siscomex Carga as fls.

21 a 25.

Consta como consignatdrio do C.E.-Mercante Genérico supracitadc a empresa

NICOMEX LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ scob © n°® 42.584.342/0001-46,
conforme tela do sistema CNPJ constante as fls. 15, cadastrada Jjunto ao Departamento
do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente de carga (desconsolidador), como se
verifica no extrato do sistema Mercante, as fls. 20.

Tendo em wvista gue © primeiro porto de atracagdo da embarcagdo no Pais & o

préprio porto de destino da carga (Rio de Janeiro/RJ), a data/hora limite para gue a

empresa

NICOMEX LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA prestasse as informagdes de sua

responsabilidade, nos termos dos arts. 22 e 50 da IN RFB n® 800, de 27/12/2007, & a
mesma da atracagido efetiva da embarcagdo, ou seja, dia 10/04/2008B, as 07:26:00 h.

No entanto, a empresa NICOMEX LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA procedeu a

desconsolidagdo da carga incluindo o C.E.-Mercante Agregado (HBL) n® 130805049448370
somente no dia 10/04/2008, as 16:19:34 h, restando portanto intempestiva a informagio,

tendo

sido gerado inclusive pelo =

stema Carga um blogueio automatico com o status de

“INCLUSAO DE CARGA APOS © PRAZO OU ATRACAGAO” de forma imediata, conforme extrato do
C.E.-Mercante as fls. 26 a 29.

Destaca-se por fim, o fato da informagdo no sistema Carga, no momento do

desblogueio por esta Alfidndega do Porto do Rio de Janeiro/RJ, da sujeigdo a aplicagdo
da multa prevista na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com
redagdoc dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833/2003, conforme consta as fls. 29.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no wvalor de R$5.000,00

(cinco mil reaisg) com base na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n*

37,

de 18/11/1966, com redagdo dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833, de 29/12/2003.

Cientificada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnacdo e

aditamentos posteriores alegando em sintese:

art.736 do RA;

[1 Agiu de boa-fé e, portanto, a penalidade deve ser relevada de acordo com o

[J A multa fere principios constitucionais;

) Est4 acobertada pelos beneficios da dentincia espontanea.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento negou provimento a
impugnacéo. A decisdo foi assim ementada.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

OBRIGAGCAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE CARGA.
MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informacio sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive
a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente
de carga.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Irresignada com a decisé@o, a Recorrente interp0s recurso voluntario, repisando as

alegacdes da impugnacéo.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

Nao conhecimento das matérias referentes a constitucionalidade do
langcamento.

O Recurso alega que a penalidade aplicada estaria em desacordo com as normas
constitucionais. Quanto a esta matérias ndo conheco do recurso. Eventuais discussdes sobre a
legalidade de Leis e ofensa a principios constitucionais ndo pode ser enfrentada por este
Colegiado diante da emissdo da sumula n°® 2 do CARF, que veda o pronunciamento sobre
constitucionalidade de lei tributaria.

“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria”

Quanto as demais matérias, o recurso € voluntario e tempestivo e atende aos
demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isto, serem conhecidas.

Prescricdo Intercorrente

Alega a Recorrente a existéncia da prescricao intercorrente, o que ndo se aplica ao
Processo Administrativo que se iniciou com a impugnac¢édo do lancamento e continua em curso
até o momento, seguindo os ritos previstos no Decreto n° 70.235/72.

Jogando uma pa de cal na discussdo a Stimula n° 11, do CARF, publicada no
DOU de 22/11/22009, resolve em definitivo a questdo da prescri¢do intercorrente.

Sumula CARF n° 11

Nao se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.”

Atribuicdo da Receita Federal para definir obrigacdes acessorias

A Recorrente tece nos seus argumentos diversas consideragdes acerca da
obrigagdo acessoria que obriga os intervenientes a informacgdo de transporte e carga. Para um
melhor deslinde da questéo faz-se necessario, antes de qualquer discussao, a analise da atribuicao



FI. 5do Ac6rddo n.° 3401-011.673 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10711.722958/2013-15

da Receita Federal para criar obrigacfes acessorias A definicdo de obrigacdo acessoria e assunto
pertinente aos 6rgdos da administragdo tributéaria, para confirmar este entendimento, basta a
analise da matéria do ponto de vista dos diplomas legais disciplinadores da mateéria. Inicialmente
o art. 113 do Codigo Tributario Nacional definiu o que vem a ser obrigacdo principal e obrigacéo
acessoria.

Art. 113. A obrigacdo tributaria é principal ou acessoria.

8 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigacdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdo dos tributos

§ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente & penalidade pecuniéria.

Nos termos do Codigo, a obrigacdo acessoOria é prestacdo comissiva ou omissiva
prevista na legislacéo tributéria, no interesse da arrecadacéo ou fiscalizacéo dos tributos e ndo se
confunde com a obrigacdo principal de recolhimento tributario. Ndo ha como falar em obrigacao
acessoria ligada a langamento, mas a obrigacdo de fazer ou ndo fazer do sujeito passivo.

A alegacdo que a obrigacdo acessOria somente poderia ser definida em lei e ndo
em normas administrativas, ndo encontra respaldo nas normas de direito tributario, pois, no art.
113 do CTN ¢é esclarecido, de forma cristalina, que a obrigacdo acessoria nasce da legislacéo
tributaria. A legislagdo tributéria abarca outros institutos normativos, tais como decretos e
normas complementares como preceitua o art. 96 também do CTN. Ao analisar a questdo
Luciano Amaro afirma que nos casos em que a obrigacdo acesséria foi definida por ato de
autoridade administrativa, pode-se dizer que decorre de “lei” diante do carater de vinculagdo
legal da administracao tributaria.

Parece que ao dizer serem as obrigagdes acessorias decorrentes da legislacao tributéria,
o Codigo quis explicitar que a previsdo dessas obrigacdes pode estar ndo em “lei”, mas
em ato de autoridade que se enquadre no largo conceito de “legislagdo tributaria” dado
no art. 96; mesmo, porém que se ponha em causa um dever de utilizar certo formulario
escrito em ato de autoridade, melhor seria dizer que a obrigagdo, em situa¢cGes como
esta, decorre da lei, pois nesta é que estara o fundamento com base no qual a autoridade
pode exigir tal ou qual formulario, cujo formato tenha ficado a sua discricdo. E,
obviamente, também nessas situacdes, o nascimento do dever de alguém cumprir tal
obrigacdo instrumental surgird, concretamente, quando ocorrer o respectivo fato
gerador”. (Luciano Amaro, Direito Tributario Brasileiro, 162 ed., S8o Paulo, Saraiva.
pg. 276-277).

Confirmando a atribuicdo da Receita Federal de definir obrigaces tributarias, foi
editada a MP 1.788/98, convertida posteriormente na Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que
no seu artigo 16, torna inconteste a atribuicdo da Receita Federal para dispor sobre as obrigagdes
acessorias.

Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigacdes acessérias
relativas aos impostos e contribui¢des por ela administrados, estabelecendo, inclusive,
forma, prazo e condigdes para 0 seu cumprimento e o respectivo responsavel
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Conforme descrito a Receita Federal possui a competéncia legal para criar e
regular obrigacGes acessorias referentes aos tributos por ela administrados. Destarte, quaisquer
declaragdes, controles e prazos referentes a tributos sobre o seu controle, sdo de cumprimento
obrigatorio pelos intervenientes do comércio exterior e 0 seu descumprimento enseja a aplicacéo
das penalidades pertinentes.

A inaplicabilidade do principio da boa-fé e da auséncia de dano no
descumprimento das obrigac6es acessorias

Quanto a discusséo sobre dano ou prejuizo a administracdo aduaneira e aplicacdo
do principio da boa-fé no descumprimento das obrigacGes acessoria, também nao se aplica nestes
casos. A responsabilidade tributaria independe da intencdo do agente, nos termos previstos no
art. 136, do CTN.

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracdes da
legislacdo tributéria independe da intengdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

O texto legal explicita a posi¢do adotada no Codigo, de afastar as caracteristicas
subjetivas para analise da responsabilidade. As san¢des estdo previstas em lei e salvo disposicao
em contrario, ndo consideram o instituto da subjetividade, ndo sendo considerada na aplicacdo da
penalidade, a intencéo do agente no ato comissivo ou omissivo.

A auséncia da necessidade de comprovacdo do dolo fica mais evidente, quando
aplicada aos tributos e controles aduaneiros, que na sua origem nao possuem carater
arrecadatorio, mas de controle e seguranca da soberania nacional. As obrigacdes aduaneiras,
tanto principais, quanto acessorias, sao determinadas em funcdo de decisdes administrativas e
politicas de Estado. As obrigagdes acessorias, definidas no controle aduaneiro, caminham em
conjunto com os controles administrativos e fitossanitarios. Todas as informacdes exigidas nas
declaracGes tipicamente aduaneiras sdo relevantes e determinam critérios de riscos que levam a
niveis diferenciados de controle aduaneiro, inclusive podendo definir a auséncia total da
verificacdo fisica das mercadorias importadas. Dai a definicdo de sancBes aplicaveis a
descumprimento de obrigacdes acessérias. A falta ou informacdo em atraso prejudicam
sobremaneira o controle, portanto, a penalidade aplicada vem no intuito de estimular o correto
cumprimento das obrigacGes acessorias, punindo aquele que falta com as informacdes nos
termos previstos pela norma.

Denuncia espontanea e retroatividade benigna

Quanto a alegacdo de denlncia espontanea, entendo ndo assistir razdo a
Recorrente.

As informacg0es intempestivas correspondem a transporte de cargas vinculados a
procedimento fiscal. Ademais, considerando o carater informativo e de controle, constante das
declaragfes aduaneiras, ndo ha como afastar o prejuizo causado aos controles tributarios e
administrativos. A informacdo incorreta ou intempestiva dos dados do transporte da carga, afeta
os controles efetuados pelos Orgdos responsaveis pelo comércio exterior. Os controles
especificos que deveriam ter sido realizados com a carga, ja ndo mais sera possivel.
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Jogando uma pa na discussdo, a mateéria foi resolvida no ambito do CARF pela
Sumula CARF n° 126.

A denuncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o0 advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.(Vinculante, conformePortaria ME n°® 129de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Portanto, aqui ndo ha como prosperar o0 argumento da espontaneidade para afastar
a penalidade ou aplicagéo de retroatividade benigna em relagdo ao prazo para informacgdo da
carga.

Enquadramento legal da penalidade aplicada, responsabilidade e retificagéo
de informacdes

A penalidade aplicada consta da alinea “e”, do inciso IV, do art. 107 do DL n°
37166, que trata da falta de prestacdo de informacao.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

No caso em estudo, a indicagdo no enquadramento legal da alinea “e” do art. 107,
do DL n° 37/66, que determina a penalidade para os casos de informacdo intempestiva, referentes
a carga transportada, se amolda perfeitamente ao caso em tela, pois, a discussdo travada em todo
0 processo, versa sobre a informacao intempestiva de dados de embarque.

Diante desta determinacdo legal, a Secretaria da Receita Federal editou a IN SRF
n° 102/1994 que estabeleceu, dentre outras diversas determinacgdes, e no art. 8° define como
responsavel pela informacdo da carga o agente transportador:

Art. 8° As informacBes sobre carga consolidada procedente do exterior ou de transito
aduaneiro serdo prestadas pelo desconsolidador de carga até duas horas apds o registro
de chegada do veiculo transportador.

Portanto a obrigagdo da informac&o é de responsabilidade do agente de carga ndo
cabendo a alegacéo e ilegitimidade passiva.

Quanto a aplicabilidade nos casos em que o responsavel pela informacéo, realiza
retificacbes sobre informacdes ja registradas, a RFB se manifestou por meio da Solucdo de
Consulta Interna (SCI) Cosit n® 2, de 04/02/2016, que apresentou 0 entendimento que nestes
casos de retificacdo de informacdes que foram prestadas tempestivamente, ndo cabe a aplicacao
da penalidade prevista no art. 107, inciso 1V, alinea e.
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO ASSUNTO: NORMAS
GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE IMPORTAGCAO. CONTROLE
ADUANEIRO DAS IMPORTAGCOES. INFRACAO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e¢” e “f” do Decreto Lei n® 37, de
18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de
2003, é aplicavel para cada informagdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a
forma ou prazo estabelecidos na Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro
de 2007.

As alteracBes ou retificacbes das informacgdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicagdo da citada multa.

Assim, consoante o entendimento da RFB, para os casos em que as informac6es
em discusséo tratar-se de mera retificagdo de informag6es ndo caberia a aplicagdo da penalidade.

Lancamento em razéo da informagéo intempestiva de dados

Nos termos descritos no relatorio fiscal a penalidade aplicada ao Recorrente
ocorreu por informacgao intempestiva de dados.

A ag@ncia de navegag¢fdoc MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n® 02.378.779/0005-32, apds ter informado o Manifesto n® 1308500565988 e
efetuado sua wvinculagdo as escalas dentro do prazo, informou tempestivamente o
Conhecimento Eletrénico (C.E.-Mercante) Genérico (MBL) ne° 1308B05047248705, no dia
07/04/2008 as 20:59:26 h, conforme extrato do C.E.-Mercante do Siscomex Carga as fls.
21 a 25.

Consta come consignatario do C.E.-Mercante Genérico supracitado a empresa
NICOMEX LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o© n® 42.584.342/0001-46,
conforme tela do sistema CNPJ constante as fls. 15, cadastrada Jjunto ao Departamento
do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente de carga (desconscolidador), como se
verifica no extrato do sistema Mercante, as fls. 20.

Tendo em wvista gue © primeiro porto de atracagdo da embarcagdo no Pais & o
préprio porto de destino da carga (Rio de Janeiro/RJ), a data/hora limite para gue a
empresa NICOMEX LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA prestasse as informagdes de sua
responsabilidade, nos termos dos arts. 22 e 50 da IN RFB n® 800, de 27/12/2007, & a
mesma da atracagdo efetiva da embarcagido, ou seja, dia 10/04/2008, as 07:26:00 h.

No entanto, a empresa NICOMEX LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA procedeu a
desconsolidagdo da carga incluindo o C.E.-Mercante Agregado (HBL) n® 130805049448370
somente no dia 10/04/2008, as 16:19:34 h, restando portanto intempestiva a informacido,
tendo sido gerado inclusive pelo sistema Carga um blogueic automatico com o status de
“INCLUSAO DE CARGA APOS © PRAZC OU ATRACA{;}SO" de forma imediata, conforme extrato do
C.E.-Mercante as fls. 26 a 29.

Destaca-se por fim, o fato da idinformagdo no sistema Carga, no momento do
desblogueio por esta Alfidndega do Porto do Rio de Janeiro/RJ, da sujeigdo a aplicagdo
da multa prevista na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com

redagdo dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833/2003, conforme consta as fls. 29.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais) com base na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n*®
37, de 18/11/1966, com redagdo dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833, de 29/12/2003.

Nesse caso ndo se trata de mera retificacdo, as informagdes originais ja foram
prestadas fora do prazo previsto. Assim, para o caso em tela ndo se aplica as defini¢cdes da
Solucéo de Consulta 02/2016.

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario quanto as
alegacOes de ofensa a principios constitucionais e na parte conhecida, negar provimento ao
Recurso Voluntério.
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(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira



